
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ ing
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep; 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

LANÇADO NO SIGA

CREDENCIAMENTO

N°005/2023

SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO N° 115/2023

C M SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA

EMPENHADO



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúiio Vargas ● Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santa!uz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO

N°. 072/2023

005/2023PROCESSO

CREDENCIAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMiNlSTlCAÇAO 	
CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
HOSPEDAGEM VISANDO ATENDER TODAS AS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTALUZ/BA.

ORGAO/SETOR:

OBJETIVO:

OOOiGl



CM SERVIÇOS E LOCAÇOES LTDA ME
Rua Lomanto Junior 110-A - Centro - Telefax (75)3265-2854 CEP - 48880-000 - Santa Luz - Bahia.
Insc. Estadual 139.874.783 ME -e-mail-cmservicos@uol.com.br CNPJ 02..946..813.0001-02

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

A COMISSÃO

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO - Município de Santaluz - BA

0 interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no credenciamento do Município de Santaluz - BA,
divulgado pelo município, objetivando a para prestação de serviço de hospedagem, visando atender a
prefeitura municipal de Santaluz - BA e suas secretárias, nos termos do Credenciamento 005/2023.

NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL: Maria do Socorro Costa de Souza

EMPRESA- CM SERVIÇOS E LOCACOES LTDA

CNPJ: 02.946.813.0001-02

ENDEREÇO: Pça Major Benicio Viana 118 Bairro Centro Santaluz ■ BA

CEP- 48.580-000

Cel.: 75-99949-0044Telefones ● Comercial; 75 -3265-3100

E-mail: hotelrequinteíguol.corn.br

Cidade SANTALUZ - BA, 09 de MAIO de 2023.

Represontaníe Legál: MARIAW SOCORRO COSTA DE SOUZA.
RG 0i.3y6.086.67^CPF 257.632.105-49,

Empresa: CM Serviços e Locações
CNPJ-02 946.813.0001 -02
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CM SERVIÇOS E I.QCAÇQES LTDA ME
Rua Lomanto Junior 110-A - Centro - Teisfax {75)3265-2854 CEP - 48880-000

Insc. Estadual 139.874.783 ME - e-mail - cmservico_s@uol.corn.br

Santa Luz - Bahia.

CNPJ 02..946..813,0001-02

ANEXO III

DECLARAÇAO DE FATOS ÍIVIPEDITIVOS

A

Prefeitura Municipal de Saníaiuz - BA
Al. - Comissão.

CREDENCíAIVíENTO N" 005/2023

CM SERVÍCOS E LOC.AÇOES l tqa inscrita no CNPJ sob o n- 02.946.813.0001-02, com sede na Praça

Majo; Benido, 118, Centro, SaníaiuZ - BA, neste ato representada por MARIA DO SOCORRO COSTA DE

SOUZA, portadora do RG n'AQí.376 0S6-67 83P/BA, e iiiscnía no CPF sob o n'^ 257.632.105-49 , no uso

de suas atriL-uicões legais, vem DECLARAR, para fiiis dc- participação no processo de credenciamento

em pauta, sob avS penas da Lei, que inexiste quaiquer fato impeditivo à sua participação no

credenciamento citado, que nfão .foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder

Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a

comunicar ocorrência de íaícs supervenientes.

por ser veioade assina a presente.

Cidade 5ANTALU.Z - BA. 09 de iVlAÍO de 2023. '

f'. ■

Representanis Legai:,MAF^A DO SO<
■ RG'0l‘.'37é.086.67 e CPF 2^^.532.105-49

Err:p"esa; CM Serviços s Locações
CNPJ-G2 946.813.0001 - 02

(RO COSTA DE SOUZA.
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CM SEEVICOS E LOCAÇOES LTDA ME
Centro - Ttíiefax (75)3265-2854 CEP - 48880-CCü - Santa Luz - Bahia.

E ● c-mail ●● cms0rvico3@uü!.ccni.br

Rua Lomanto Junior 110-A

Insc Estadual 139.874.783 Np.j 02..946..813.0001-02

.ANEXO iV

DECLAR.AÇAC DO REQUERIÍ/IENTO DE CREDENCIAMENTO

A COMiSSÃO,

CM,SERVIÇOS E LOCAÇOES LÍDA inscrito no CNFJ sob o nC 02,946,813.0001-02, com sede á Pça

Major Benicío Viana 118, neste ato representado por Maria Do Socorro costa de Souza, portador do

documento de identidade n.'’ 01.376.086-37 emitido por SSP- BA, vem requerer, através do presente, o

seu credenciamento para fornecimento de hospedagem, visando atender a Prefeitura Municipai e

demais secretárias do Município de Santaiuz - Bahia, conforme edital e regulamento publicado por

esía Prefeitura, DECLARA, sob as penas da lei, que:

® Conhece os termios do editai cie credenciamento e que tomou conhecimento de todas as inform-açòes e

condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com os quais concorda;
● Está de acordo com as normari' e- tabela de valores definidos no edital;

«Realizará todas as atividades a que se propõe;

* Não se encontra suspensa, nem declarada inidônea para participar de licitações ou contratar ccrn órgão
ou-entidades da Administração Pública;

o Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento;
● Não há qualquer fato impeditivo do seu credenciamento;

*Se compromete a declarar qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de

contratação:- . -

* As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras.

Junta ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento, devidamente
assinada e rubricada.

Cidade SAMTALUZ - BA, 09 de MAIO de 2023.

3^'-

Rspreseníante Lsgal; MARIA DO Srp'fôRRO COSTA Db SOUZA,
RG 01.376.0S6.67 e CPF757.632.105-49,

Empresa; CM Serviços e Locações
CNPJ - 02 946.813.0001 -02
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CM SERVIÇOS E LOCAÇOES LTDA ME
Centro - Teiefax (75)3255-2854 CEP - 48880-000 - Santa Luz - Bahia.

CNPJ Ü2..946..813.0001-02

Rua Lomanto Junior 110-A

Insc. Estadual 139 874.783 ME - e-mail - cmseivicos@uol.corn.br

ANEXO V

TABELAS DE SERVIÇO ÜE HOSPEDAGEM

CREDENCIAMENTO i\'° 005/2023.

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO:

DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO

001 quarto"'dUplo' c"óm ar cõndicic5nadõ e
CO^yl CAFÉ DA MÀNH.Ã: PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM EM QUARTO
DUPLO, COM AR CONDICIONADO E COM CAFÉ
DA MANHÃ Referente a Zona Urbana.

UNID RS UNIT.

"159,33'

QTD.

556!õb

ITEM

Und.

I

Und. 128,00002 QUARTO DUPLO SEM AR CONDICIONADO E

COM CAFÉ DA MANHÃ: PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM EM QUARTO
DUPLO, SEM AR CONDICION.ADO E COM CAFE

DA MANHÃ. Referente a Zona Urbana.

300,00

Und. 92,67003 QUARTO SIMPLES COM AR CONDICIONADO E

COM CAFÉ DA MANHÃ: PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM EM QUARTO
SIMPLES. COM AR CONDICIONADO E COM

jCAFE DA MANHÃ. Referente a Zona Urbana.

1.710,00

I I

73,33004 IQUARTO SIMPLES SEM AR CONDICIONADO E

COM CAFÉ DA MANHÃ; PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM EM QUARTO
SIMPLES, SEM AR CONDICIONADO E COM
CAFÉ. DA MANFIÂ. Referente a Zona Urbana.

910,00 Und.

1I

j 005 QUARTO SIMPLES SEM AR CONDICIONADO E
I ICOM CAFÉ DA MANHÃ: PRESTAÇÃO DE
i SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM EM QUARTO

i SIMPLES, SEM AR CONDICIONADO E COM
I CAFÉ DA MANHÃ. Referente a Zona Rural -
! Distrito do Pereira.

290,00 Und. I 73.33

I

Obs. Havsrá demandas na zona rural nas seguintes localidades: Distrito do Pereira. Desta forma
devido as necessidades de localização o quantitativo da zona rural será menor que da zona urbana.

Cidade SANTALUZ - BA, 09 de MAIO de 2023.

A

ilL
●CORRO COSTA DE SOUZA.

RG 01.376,086,67 e CPF 257.632.105-49,

Empresa: CM Serviços e Locações
CNPJ-02 S46.813.0001 - 02

Representante Legai: MAf^lA DÜ

0001G5



CM SERVIÇOS E LOCAÇOES LTDA ME
elefax (75)3265*2854 CEP - 48880-000 - Santa Luz - Bahia.

CNPJ 02..946..813.0001-02

Rua Lomanto Junior 110-A - Centro - T

insc. Estsdual 139.874.783 ME - e-mait :msen/icúS@uol.cc^m.br

ANEXO Vi!

DECLARAÇÃO DA LÍCiTANTE DE CUIVlPRíMENTO AO ARTIGO V, INCISO XXXIil, DA
CONSTiTUiÇÃO FEDERAL

CREDENCIAMENTO N. 005/2023

DECLARÀÇAO DE TRABALHO DO MENOR

A signatária CM SERVÍC03 E LOCAÇÕES LTDA inscrita no CNPJ n" 02.946.813.0001-02, por

intermédio de seu lesponsávei legai MARiA DO SOCORRO COSTA DE SOUZA portadora da Carteira

de identidade n" 01.376.086.67 e CPF rP 257.632.105-49, DECLARA par aos devidos fins do disposto no

Inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993, acrescido pe!a Lei n“ 9.854, de 27 de outubro

de 1999, que nâo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo

emprega menor de dezesseis anos,

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Não I )Sim (X)'

Cidade SANTAL.UZ - BA, 09 de MAiO de 2023.

Representante Lega!: M^RIA DO SO
F?.G 01.376.086.67 e CPF'257.632.105-49,

Emproca: CM Ser\4ços e Locações
CNPJ-02 946.813.0001 - 02

RRO COSTA DE SOUZA.
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CM SERVIÇOS E LOCAÇOES LTDA ME
(75)3205-2054 CEP - 48880-000 - Santa Luz - Bahia

- e-mail - crnservicos@uo!.com,br

Rua Lomanto Junior 110-A

Insc. Estaduai 139.S74.783 ME

Centro - Telef;

CNPJ 02..946 .813,0001-02

ANEXO VIII

DECLARAÇAO DE INEXiSTENCsA DE SERVIDOR PUBLICO

CM SERVIÇOS E LOCAÇOES LTDA, CNPJ N° 02.946.813.0001-02, sediada na Pça. Major Benicio

Viana 118, Centro Santaiuz-BA, DECLARA, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro de pessoal

qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder executivo da Prefeitura Municipal de

Santaiuz - BA, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

Cidade SANTALUZ - BA, 09 de MAIO de 2023.

/■,

Represeníants Legal: MARLA DO SQÇORRO COSTA DE SOUZA.
RG 01.376.086.67 e CPF 257.632.105-49,

Empresa: CM Seiviços e Locações
CNPJ -02 84Ô.813.0001 - 02

A o * '
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 3 DA SOCIEDADE

C M SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA
CNPJ n° 02.946.813/0001-02

nascidoMARQUES ANTONIO GOMES, nacionalidade
22/08/1963, SOLTEIRO,

NACIONAL DE HABILITAÇAO n®

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - BA, residente e

no (a) RUA SANTA MARIA, 110, CENTRO, SANTALUZ, BA,
BRASIL .

BRASILEIRA,

EMPRESÁRIO, CPF nO 222.632.683-91,

00789402086,

em

CARTEIRA

expedi dor
domiciliado(a)

CEP 48880000,

órgão

SANTO, nacionalidade BRASILEIRA,

EMPRESÁRIO, CPF n» 864.762.665-

no 0364401212, órgão expedidor

- BA, residente e domiciliado (a)

PRACA MAJOR BENICIO VIANA, 88, CENTRO, SANTALUZ, BA, CEP

. 4S88000Q, BRASIL.

ANTONIO CARLOS DO ESPIRITO

nascido em 08/08/1964, SOLTEIRO,

60, CARTEIRA DE IDENTIDADE

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
ti o (a )

Sócios da .sociedade limitada

LOCAÇÕES LTDA, registrada
devidamente arquivado

sob NIRE n° 29202053096,

Centro Santaluz, BA, CEP

Cadastro Nacional de Pessoa

02,

alteração contratual,

as condições estabelecidas nas

empresarial C M SERVIÇOS E
contrato

de nome

legalmente

nesta Junta Comercial do Estado da Bahia,

com sede Rua Lomanto Junior ,

soei aipor

110 A ,

48880000,

Juridica/MF

deliberam de pleno e comum acordo
nes termos da Lei n°

cláusulas seguintes:

devidamc.nte

sob o n®

a jus Larem

10.406/ 2002,

i.nscrita

02.946.813/0001-

presente

mediante

no

a

ENDEREÇO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no

seguinte endereço sito à PRACA MAJOR BENICIO VIANA, 118, CENTRO,

SANTALUZ, BA, CEP 48.880-000.\

QUADRO SOCIETÁRIO
\

CLÁUSULA SEGUNDA. MARIA DO SOCORRO COSTA DE SOUZA admitido

ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em

EMPRESÁRIA, CPF n® 257.632.105-49,

013760S667, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
residente e domiciliado(a) no (a) PRACA MAJOR BENICIO VIANA, 21,

CENTRO, SANTALUZ, BA, CEP 48880000, BRASIL.

neste

22/08/1962, 3ÜLTEIRA,

CARTEIRA DE IDENTIDADE n®

Bh,
i

\

Retira-se da sociedade o

detentor de 100.000

((Jm Real )

Reai. .s) .

sócio ANTONIO CARLOS DO ESPIRITO SANTO,

●'Cem Mil} quotas, no valor n-omina.l de R$ 1,00
cada uaia, correspondendo a R$ 100.000,00 {Cem Mil

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

100000405750 Pãgiiui 1

Certifico 0 Rogistro seb 0 11“ 98057273 em 30/03/2021
Protocolo 219347395 de 29/03/2021

Nome da Ba>presa C M ÜSFWIÇOS E LOCAÇÕES LTDA NIRE 29202053096

Este documento pode ser verificado em li«p://reyiii.juceb.ha.30V.br''AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUl EN i íCACAO.aspx
Chancela 68012283'328CC5

Esta cópia foi autenticada diyitalmento e assinada om 30/03/2021

por Tiaria Rogila M G de Araújo - Seci etária-Geral 0001G8



ALTERAÇÃO CONTRATÜíM. 3 DA SOCIEDADE

C M SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA
CNPJ n« 02,546.813/0001-02

DO ESPIRITO SANTO

o valor t-otal

sócio

irrevogável

CAPXOSCLÁUSULA TEP.CEIRA.

t.ransfsre suas quoras de
de R$100.000,00 (Cem Mil

MARIA DO SOCORRO COSTA DE SOUZA,

quitação.

ANTONIOC socic

capical social, que perfaz
Reais), direta e irrestr.i tamente ao

dando plena, geral e

ó drn i s s a oApós á cessão e cr ansf erênci.a de quotas, e da redrada e

de sócio, fica assim distribuído:
MARQUES ANTONIO GOMES, com 100.000 (Cem Mii) quocas, perfazendo um
total de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais)

Í4ARIA DO SOCORRO COSTA DE SOUZA, com lÜÜ.OOO(Cern Mii) quotcíS,

perfazendo ’um total dc H$ 100.000,00 (Cem Mil Reais)

DA ADMINISTRAÇAO

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade cabercá

a (o) Sócio íai MARIA DO SOCORRO COSTA DE SOUZA

íiL r.i.buições de

judicial e
c omTa r e e n d 1 do s

autorizado o uso

em atividades

s e j a

one i‘ar

ISOLADAMENTE

com cs poderes e

representação ativa e passiva na sociedade,
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos
no objeto social, sempre de interesse da sociedade,

do norne empresarial, vedado, no entanto, fazé-io
estranhas ao interesse social ou assurriir obrigações

lavcr.- de qualquer dos coriscas ou de ceresiros, bem cotrio

ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s)

o':-tro(s) sócio (s) .

em

DA DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO

0(s) adnii nist rador (es ) declara (m) , sob as penas

não está itnpedido de exercer a administração da

●iel G.special ou em virtude de condenação criminHl,
efeitos dela, a pena que vede, ai.nda

o .acesso a cargos públ.ico.o, ou por crime

peita OlI S r. tjo, ct?nCUss5o, pec-.u J. a to
a economia popular, centra o sistema fina.nccvi co

contra norrnaS' de defesa da concorrència, cv.^ni ra as

fé pública ou propriedade.

QUINTA.

que

sociedade, por

oü fjor -SG encontrar .sob os

r empora riamente,

Ta 1. inHilita r , de pieva t rCação,
cont ra

nacional,

relações d-:: consumo.

CiAUSOLA

leids f

*●1 “

ou

Ü.A RATIFICAÇAO F. FORO

exercício e o cumpr lineiito dos

contrato social psrma.nece em

O -foro - para

e obrigações jresuitantes do
- EíA.

CloAUSULA SEKTA.

direitos

SANTALUZ

o

V

Página 2Heq; S i ] 0(J()fKi4()57ÕÜ

Corlifico ü Rogistre ;5ob o n" 98057273 em 30/03/2021
Protocolo 219347395 de 2.9.'a3/2021

Nome da empresa C M SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA NiRE 29202053096
Eôíe documento pode cer verificado em http://regln.jucoD.ba gov.br/AUTENTIC.ACAODOCUMENTOS/AUT ENTlCACAO.asi)x
Chancela 63012288628005

;ía cópia foi aiilenlicada digiiaimente e assinada om 3Ü/03/2021

PCI Tjana Regila M G do .Araúj'; - Secreíária-Gera!

CL
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ALTERAÇÃO CONTRATOAi’^ N» 3 DA SOCIEDADE

C M SERVIÇOS E DOCAÇÕES LTDA
CNPJ na 02.946.813/0001-02

CIiÁüSUliA SÉTIMA. As Cláusulas e condições esLabelecidas em atos já

arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta
alteração continuam em vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este
i nst.rumento.

2021.SANTALU2

3
GOMES

ESPIRITO SANTO

MARIA DO SOCORRO COSTA DE SOUZA
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C&rtiíico o Reçiistro soí) o n" 98057273 üm 30/03/2021
Protocolo 219347395 de 29/03/2021

Nome da empresa C M SERVIÇOS t LOCAÇOES L'IDA NIRh 29202053096

Esto documento podo sof »/erifir.ado em hctp;//reoin.jucBb.ba.qov.br/AUTENT!CACAÜOOCUIv1ENTOS/AUTENTiCACAO.aspx
Chancela 68012288628005

Esta cópia foi autenticada dicjitalmenle o assinada em 30/03/2021

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretário-Gerai
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^ 30/03/2021 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OEINSCRICAÜ

02.946.813/0001-02

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/01/1999

NOME EMPRESARIAL

C M SERVIÇOS E LOCACOES LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

HOTEL REQUINTE

PORTE

ME

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

CODIGO E DESCRIÇÃO DASAT1VIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

08.10-0-06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e benefíciamento associado
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
38.11-4-00 - Coleta de residuos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de residuos perigosos
38.21-1-00 -Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal
49.23-0-01 - Serviço de táxi
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, íntermunicipai, interestadual e
internacional

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, íntermunicipai, interestadual e
internacional

49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATURE^ JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

PC MAJOR BENICIO VIANA 118

UFMUNICÍPIO

SANTALUZ

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

BA48.880-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

HOTELREQUINTE@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(75) 9830-0060

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

Monvo DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA OA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/03/2021 às 15:06:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral30/03/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
i

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO

02.946.813/0001-02

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

26/01/1999

NOME EMPRESARIAL

C M SERVIÇOS E LOCACOES LTDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos
52.50-8-03 - Agencíamento de cargas, exceto para o transporte maritimo
53.20-2^)1 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional
55.10-8-01 - Hotéis

56.11-2-01 - Restaurantes e similares

56.11-2-04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantem ente para empresas

56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77,32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem

operador
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condominios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicilios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

PC MAJOR BENICIO VIANA

NUMERO COMPLEMENTO
********118

município

SANTALUZ

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UF

48.880-000 BA

ENDEREÇO ELETRONICO

HOTELREQUINTE@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(75) 9830-0060

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/03/2021 às 15:06:47 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral30/03/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

02.946.813/0001-02

MATRtZ

DATA DE ABERTURA

26/01/1999COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

C M SERVIÇOS E LOCACOES LTDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

81.30-3-00 - Atividades paisagisdcas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-01 - Fotocópias
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

PC MAJOR BENiCiO VIANA

NUMERO COMPLEMENTO

118

MUNICÍPIO

SANTALUZ

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UF

48.680-000 BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

HOTELREQUINTE@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(75) 9830-0060

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CÃJÍIASTRAL
ATIVA

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

SlTUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SlTUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/03/2021 ás 15:06:47 (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: C M SERVIÇOS E LOCACOES LTDA

CNPJ: 02.946.813/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judiciai que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwvy.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:23:39 do dia 08/05/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/11/2023.

Código de controle da certidão: 0472.8275.88E9.E212

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Emissão: 03/05/2023 14:28GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

!ti

i
SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20232597649

RAZÃO SOCIAL

C M SERVIÇOS E LOCACOES LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

139.874.783 02.946.813/0001-02

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentosquanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em D3/D5/2023, conforme Portaria n° 918/99. sendo válida por 6D dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

000178
ReiCertidaoNegativa.rptPágina l de 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ

PRAÇA DO TANQUE GRANDE

SANTALUZ
Sãrtaüiz

BA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N^ 843/2023

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(*).

C.N.P.J.

02.946.813/0001-02

Nome C.6.A

1192C M SERVIÇOS E LOCACOES LTDA

Endereço:

Pça Major Benício Viana, 118

UF:Bairro:

Centro

Município;

SANTALUZ

CEP:

BA48880000

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a

expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa.

Observação: Esta certidão tem validade de 180 dias.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços .
Conforme código de controle informado abaixo.

Certidão emitida via internet em:

03/05/2023

Código de Controle da Certidão:

Onjdão VâMa até: 30/i(V2Ct23

13173.843.20230503.N.39.1601
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03/05/2023, 14:31 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONOM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

02.946.813/0001-02

C M SERVIÇOS E LOCACOES LTDA

PC MAJOR BENICIO VIANA 118 / CENTRO / SANTALU2 / BA / 48880-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/04/2023a 19/05/2023

Certificação Número: 2023042000521867435063

Informação obtida em 03/05/2023 14:31:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

uOÜlBC
https;//Gonsulta-Grf.Gaixa.gov.br/consultacff/pages/consultaEmpreg3dor.jsf 1/1



Página 2 dc 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C M SERVIÇOS E LOCACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.946.813/0001-02

Certidão : 18625588/2023

Expedição: 03/05/2023, ás 14:29:57

Validade: 30/10/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que C M SERVICOS E locacoes ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.946.813/0001-02 , NÃO CONSTA corao

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatoria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

00018Í;VÍ'J3?? e : C-Pdt



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ
Secretaria de Finanças

Departamento de Tributos e Auditoria Fiscal

PRAÇA DO TANQUE GRANDE « N* S/N PRÉDIO CENTRO - SANTALUZ - BA CEP: 43880-«00

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

N" ALVARÁ: 384/2023INSCRIÇÃO MUNICIPAL:1192
CONCEDIDO A

NOME / RAZAO SOCIAL: C M SERVIÇOS E LOCACOES LTDA

NOME COMERCIAL / FANTASIA: Hotel Requinte

DATA ABERTURA : 26/01/1999NATUREZA: Pessoa Jurídica

INSCRIÇÃO ESTADUALR.GC.N.P.J/C.P.F

02.946.813/0001-02

ENDEREÇO

RUA / AVN / TRV: Pça Major Benicto Viana, 118

BAIRRO; CentroCOMPLEMENTO:

CEP; 48880-000CIDADE; SANTALUZ ● BA

ATIVIDADES

9603400

7711000

Serviço de transporte de passaqeiros - locacão de automóveis com motorista

Locação de automóveis sem condutor

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

5511501

7711000

3600602

3811400

3812200

4311802

4520001

453020^

Estabelecimentos hoteleiros, com restaurante

Locação ds automóveis sem condutor

Distribuição de áqua por caminhões

Coleta de resíduos não - perigosos

Coleta de residuos perigosos

Preparação de canteiro e limpeza de terreno

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
A n/w/í*^rarAÍf> /4a

gaça

HORÁRIO NORMAL: Integral de 08:00 às 18:00

RESTRIÇÕES
Declaro sob as penas da Lei serem autênticos os documentos apresentados e verdadeiras as informações
prestadas.Salientandotambém quê; o(s) projeto(s) a ser(em) realizado no local acima descriminado são compatíveis coi

as legislações urbanísticas, de posturas e de ambientais.Declaro , ainda, estou ciente de que sou responsável civil, pene

e admínístrativamente pela veracidade das informações prestadas a este Município e perante a terceiros.

DATA DE EMISSÃO:03/05/2023 VALIDADE: 31/12/2023

Protocolo n®

Data I 0^l2^Vò
Superim^dei

K Sarrtos Sousa

dè Dept de Tributos

AsainMurs
T

AVISO

IRA SER FOCADO EM LOCAL VISÍVEL

Murtto do* 8am
d* Afrecatfcçáo

ÜÊtatUiUiu^	
ESTE ALVARÁ

PREFefrURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ
http;//santalu2.ba.gov.br

759C 364 129 0JO52C23 31122023
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ALVARÁ SANITÁRIO
^ ' DATA DE VALIDADE: 31/12/2CS3
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NllALVARÁ: 102/2023 '
N“PrtOCESSO: 102/2023
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QK^VAÇÃp:		
/rÀÍ^ SOCIAL: Maria do^ocorrb‘ Çoità‘de! ouza
NÓ{mÉ bE FANTASIA: CM SERVIÇOS E,LQTAÇÕeÍ LTDA
CNW/C||f: oÍ.946.813/0001-02 ''

O: Praça Major Béníçiq Viana
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CpMPLÉMEIITO: Térreo

: RAÍRRO: Cen tro

!
NÚMERO: 118i *
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^CEl»: 48.880-000
'I

UF: |1A
I

IO: SANTALUZ1 I
'■—

RSSPprsKÁVÈL LEGAL: Maria do.Socqrrp Cosya de Souza

j; iÇP^:?57.63Íl05-49 C .. , ^	
Ô tf^qfdehadõndo Departamento deVjgiilncia SíWiitárí »'concede o presente ALVARÁ SANITÁRIO, ser^o que

; seüj(s) responjável(is) assume(m) cuniprif a legislaçi > vigente e observar as Boas Práticas referentes às
' atiwdíldei pregadas, respondendo civitè crirninairpenie pelo não cumprimento de tais exigências. ^
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Estç Dbcijmentb deverá ser afixado no estabelecimentk, em local visível ao público.
i.

i
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O premente ah ará deverá ser renovado anüalmente de acordo com o disposto nas normas le^is do
múhicfpiq de iantaluz - Bahia e poc|erá sgr xanc^ado a qualquer momento por desobediêr|:ia :
Inóbsdrv^cia ( o disposto nas normas.legaji.
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Sankalüz, p4 dejmaio de 2023
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I -Jk-cjPODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
r. í:.:

7!mÍ
HPr' ■Ci^

CERTIDÃO ESTADUAL

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1 ° GRAU

CERTIDÃO N°: 00150496

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/prime irograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 09/05/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome

da parte abaixo indicada;

Razão Social: C M SERVIÇOS E LOCACOES LTDA

CNPJ; 02.946.813/0001-02

Endereço: PC MAJOR BENICIO VIANA, 118,
48.880-000

CENTRO, SANTALUZ, BA, CEP

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §V

do art. 8" da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo ern
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finaimenle, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

1

000184



í I
I

PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia r.

m

Salvador, terça-feira, 9 de maio de 2023
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NOTA FISCAL / CONTA DE ÁGUA E/OU ESGOTO ^^0,
Empresa Baiana de Ág
CNPJ: 13.504.675/000embasa

N° DA MATRÍCULA
^(3uas e Saneamento S/A

1-10 Insc. Est.; 00665571

4® Avenida, n® 420, Centro Administrativo da Bahia (CAB)
Salvador, Bahia, Brasil - CEP: 41.745-300

% 092473814

Inscriçlo

0254.02.1270.2.0002.0118.0

Munlc^pk) N® Contrato Data Emissão Mès/Ano Data Vencimento Valor a Pagar (R$)

373,51SANTALUZ 146203 22/03/2023 04/2023 24/04/2C23

Nome CPF/CNPJMARIA DO SOCORRO COSTA DE SOUZA

Ertdereço
da Ligação PC MAIOR BENiaO VIANA, 118 - CENTRO - SANTALUZ

REGISTRO DO CONSUMO (em m^)
N® do Hi(trOm«tro Data Leitura Anterior Date Leitura Atuei CM. Leitura Leitura Anterior Leitura Atual Coneumo(m®) Dias de Consumo Próxima Leitura

A20G387923 20/02/2023 22/03/2023 408 424 16 30 25/04/2023

COMPOSIÇÃO DA CONTA
Fatxaa de Consumo

COMERCIAL

ATE 6 MÍNIMO

7 A 10

> 10

Corts.(m®) Velor^n*) UC VL.Totel Histórico de Consumo (m*) -06 meses Outras informações

Tarifa E^oto {% do \Mor Agua)

Consumo Apuado no més (m®)

Consumo Carro Pipa (m’)

Unidades de Consumo - UC

1 0

04/2023 166 105,85

16,16

139,26

16
4 4,04 03/2023 15

06 23,21
02/2023 28

1

01/2023 7
Rateio Medição IncSvidualizada (m*) 0

12/2022

11/2022 ■

7
Ccxisumo / Unidade (m*) 16

3 Consuno Faturado {m®) 16

INFORMAÇÕES SOBRE A QUALIDADE DA ÁGUA
TOTAL 261,27

Decreto Federal n® S.440/200S ● Anexo XX da PCR n" 05/2017

Amostris

Exigides Analisadas Conforme

DISCRIMINAÇÃO DOS LANÇAMENTOS NA CONTA (R$) ValorM

AcetÜvelsParâmetros Observações
CONS. AGUA 16M3

PARCELAMENTO

261,27

112,24
Cbro Min. 0,2 mg/l

5,0 UT
002/003 45 41 41 Agua Ouoretsda

com teor máximo

pemátldo de até
1,5 rr>g/l de flúor

Turbidez
45 41 41

Cor 15 UH
45 41 40

Collformes Totais

Bscherichia Cofí

n 45 41 41 (**)
Ausente

Informações do significado dos parâmetros da qualidade da água
estão no verso desta conta.

45 41 41

INFORMAÇÕES DE CONTRIBUIÇÃO
IVibuio

PIS/PASEP

373.51 COFINS

Beae de Cálculo (Rt) AHqMota(%) >Wor(RS| ToUlfRâ)

1,07 2,79
261,27 15,90TOTAL 5,02 13,11

INFORMAÇÕES DE DÉBITOS

Contas Pendentes de Pagamento

Ano Contas em Débito Ano

Antartorea

Contas em Débito

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DE SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS2019
2014

2015
2020 Em caso dé exist&nda de contas pendentes de pagamento, a não

quitação após 30 dias do recebimento desta notifícação implicará na
suspensão dos serviços, que apenas serão restabelecidos mediante o
pagamento ottal dos d^ítose solicitação expressa do usuário. ^

2021
2016

2022
2017

2023íi
2018

Para oMisulta de valores, emissão de segunda via ou parcelamento,
acesse os canais de relacionamento da Embasa.

s

Total de Contas Pendentes 0

MENSAGENS

ATENÇÃO: O PAGAMENTO DESTA CONTA NÃO QUITA DÉBITQS ANTERIORES
***«*

TABEUONATO DE NOTAS E DE PROTESTO DE TÍTULOS DE SANTALUZ - BAHIA
Giov(M 6dKi GUelIni - TcMUo

110 -C7S13245-2672 -CEr ÍSM^OOO - netQMantafattymOi.eemRvaPtdfoEvangebta

Certifico e dou le que a presente copia e a reprodução llel^
ÊJ? documento original apresentado.

Emol;RS3,07 FÍ8;R$2,18 FEC:RS0,84 Det:RS0.08
Wg oRf ;Rsn,1? MP'RSQ,06 Tolal:RS6,35

Selo(8): 226C AB192267-6
13S]|

Beatriz Mllena Silva Barreto - Escrevente Auiorizada

^SANTALUZ - BA 09/05/2023
VALIOO SOMENTE PARA UM DOCUMENTO

ir

VÀUDO SOMtfill COM O sao DE ALÍTEHnC ©AM E f EM RASUftAS OU IMEN DAi

00Ü186



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

CNPJ: 13.807.870/0001-19

Telefone: 75 3265-2386 -site:www.santaluz.ba.QOv.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

BAHIA, Inscrita no CNPJ rf

13.807.870/0001-19, com endereço Av. Getúlio Vargas -- Centro Administrativo - CEP 48.880-000

-Santaluz - Bahia, ATESTA para os devidos fins, que a empresa C iVI SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA,

empresa privada, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.946.813/0001-02 , situada na Praça Major Benteio Viana,

n° 118, Centro - Santaluz/Ba, representada pela Sr.^ Maria do Socorro Costa de Souza, CPF 257.632.105-49,

RG n° 01.376.086-67 SSP/BA, com quem tem celebrado o objeto de credenciamento para contratação de

Pessoa Jurídica ou pessoa Física para prestação de serviço de hospedagem visando atender a prefeitura

municipal de Santaluz - BA e suas secretarias, na qual fora declarada credenciada após homologação

conforme solicitado no Termo de Credenciamento n° 003/2022, do Processo Administrativo n“ 071/2022, do

de vigência contratual de 14/03/2022 a 31/12/2022 de valor contratual de R$

108.196,50 (cento e óito mil cento e noventa e seis reais e cinquenta centavos), POSSUI CAPACIDADE

TÉCNICA para prestação do serviço contratado.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ

Contrato n'' 109/2022

Ateste ainda que a referida empresa C M SERVIÇOS E LOCAÇOES LTDA, é cumpridora de praz

8 condições contratuais estabelecidas e, até o momento, não consta em nossos registres nada que a

desabone, prestando satisfatoriamente os serviços constantes do contrato supramencionado, em que o grau

de satisfação em relação a qualidade do cumprimento do contrato e prazos é excelente.

^'O
uo

Santaluz - Bahia, 28 de abril de 2023.

MARCOS ADRIANO DE OLIVEIRA ARAÚJO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúüo Vargas - Centro Administrativo Cep; 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone; 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

TERMO DE CONTR/VTO AO CREDENCIAMENT O

INEXÍGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“ 015/2022
TERMO DE CREDENCIAMENT O N" 003/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 071/2022

CONT'RAT'0 N‘' 109/2022

Pe!o presente contrato que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE S.NNTALUZ,

Estado a Bahia, com sede na Avenida Getiilio Vargas, S/N, Centro Administrativo, na cidade de SaniaUiz -

BA, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o \f 13.807.870/0001-19.

representada pelo Prefeito, Sr. ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR, inscrito no Cadastro de Pessoa Física

■pF) sob 0 n° 016.459.665-76, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a

empresa C M SERVIÇOS E LOCAÇOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, C-pm sede na Praça Major

Benicio Viana, N“ 118, Centro - Santaluz/Ba, inscrita no CNPJ/MF sob n''. 02.946.813/000/02. neste ato

representada por seu Sócio Diretora, MARIA DO SOCORRO COSTA DE SOUZA, portadora do RG 01.376.086.67

SSP/BA e inscrito no CPF sob o n" 257.632.105-49, a seguir denominada CONTRATADA, habilitado no

Credenciamento n" 003/2022, doravante denominada(o) apenas CONTRATADO, resoivern celebrar o

presente Contrato de pessoa Jurídica para o fornecimento, que se regerá pela Lei Federai B 66o.'93, pela.-.

dciVuiis condições previstas no editai do Credenciamento n." 003/2022, bem como mediante; as cláusulas e

condições a seguir ajustadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - Objeto do Contrato

1.1 O presente termo tem por objeto o credenciamento para contratação de Pes.soa Jurídica ou Pei-isoa

Física para prestação de serviço dc hospedagem visando atender a prefeitura rnunidpa) dc Saniaiir/ -

UA e suas secretarias, conforme as especificações e condições constantes no Edital, tendo em vista a

aviologação do Processo de Credenciamento n“ 003/2022, com base no que dispõe a l.ci Federai ir'

8.666/93 c .suas alierações, nos termos da legislação vigente aplicável à rnaiéria, assim como, pelas condições

do edital e seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, deunidas do.s direitos, obrigações c

responsabilidade das partes.

Integram e completam o presente Termo dc Contrato para todos os fins de direito, obrigando :í;i partes

em todos os seus termos, as di.sposiçòes c condições do Edital de Crcdonciiuncmo 003/2022, bern como a

proposta, anexos e pareceres que formam o referido procedimento.

1 2

< LaUSULA segunda - EXECUÇÃO

2.1. (j contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as condições avençadas no Edital

dc CREDENCIAMENTO .n'’ 003/202 e principalmeme observando a Lei Federal n/' 8.666/93 (com s

modiiTcaçõcs), respondendo a parte inadimplente pelas consequências dc sua incxccução lotai ou parcial.

2.2. O CONTÍUATANTE rejeitará,

presente contrato.

I!

no lodo ou em parte, o serviço se em desacordo com o estipulado no

/■Ú' VISTO

Í./&.
; \

\

\ÚJ-



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúiio Vargas ●● Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA,

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DO OBJETO
3.1. O serviço do objeto do presente contrato será realizado em conformidade com as solicitações emitidas

pelas Secretarias Municipais, através de preposto credenciado e realizada em estabelecimento próprio da
contratada.

3.2. Os vales recebidos pela CONTRATADA serão encaminhados à Secretaria de Administração, até o último

dia de cada mês, ou no primeiro dia útil subsequente, quando se tratar de finais de semana ou feriados.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMEN fO

4.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo serviço do objeto do presente contrato, o valor

unitário indicado na planilha abaixo:

Planilha de Especificação

ITEM DISCRIMINAÇÃO

' PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM EM QUARTO

SIMPLES, COM AR
CONDICIONADO E COM CAFÉ DA

M.ANHÂ,	
PRESTAÇÃO D£~ SERViÇOS DE
HOSPEDAGEM EM QUARTO

SIMPLES, SEM AR

! CONDICIONADO COM CAFÉ DA
MANHÃ.

V. TOTALUND. QUANT. V. UNIT

i

R$ 86,27 R$ 53.475,506501 UND
!

I

RS 13.854,002 200 R$ 69,27UND

I

I

PRESTACAO DE SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM EM QUARTO

DUPLO, COM AR CONDICIONADO

E COM CAFÉ DA MANHÃ.

R$ 146,00 RS 29 200,00UND 200

I
i

j

PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DÊ
hiCSPEDAGEM EM QUARTO

I DüPlO, SEM AR CÜMOiCiONADO
! E COM CAFÉ DA MANHÃ.

I

RS 11.667,00RS 116,674 UND 100 I

-i-j_.

VALOR TOTAl.

4.2. O j)agamcmo ^erá cibtuado nterisalmente pelo Município de Santaluz, no valor co.'-re,si}ondenlc às

quaníiü-.icies de serviços eletivamente prosUidos, no prazo máximo de aié 30 (trinta) dias coirolos, após

apresentação da(;;,. notais) coníe!Ída(s) e nprovada(s) pelo DepartainenUí :ie Tesourai-ia

Gerai e do Sistema dc Conrioie Intcino do Município.

4.3. A nota fiscal/fatura/rccibo náo aprovada pelo

necessárias con-eçdes, contaiido-o.s nv

efeito dc pagamento.

a

.ONTRATA.N'rB, será devol\'ida à CONTRATAD.A para

:n;.!ma estabelecidos a partir da dara de sur

1

apresentaç :)'í.

y*
●A',/

/ A

/M' \j'ibTU <-

/ -●:>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santa!u2-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

4.4. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de pretexto para

que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contrato.

4.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a empresa contratada não tenha concorrido de

alguma forma para tal, fica convencionado que o preço ajustado será financeiramente atualizado com base no

índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC/IBGE, no período compreendido entre a data de vencimento

da íbtura e a de seu efetivo pagamento, pro rata die.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO
Não cabe revisão e atualização dos preços contratados no presente.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas para prestação dc serviço objeto licitado correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

r
4 "*

ÓRGÁO: Gabinete do Prefeito

UNIDADE: 0201

PROJETO ATIVIDADE: 2.001

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Procuradoria Ccrat do Município
UNIDADE: 0301

PROJETO ATIVIDADE; 2.002

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS; 00

ORGÂO: Controladoria Geral do Município
UNIDADE: 0401

PROJETO .AITVÍDADE: 2.003

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90,39

FONTE DE RECURSOS: 00

ORGAO: Secretaria Murncipai dc Administração
UNIDADE: 0501

PROJETO ATIVIDADE

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS: ÜO

.004

ORG.AO: Secretaria Municipai dc Finanças
UNIDADE: 0601

PROJETO ATIVIDADE; 2.008

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS; 00

ÓRG.ÃO; Secretaria Muni

UNIDADE: 0801

PROJETO ATIVIDADE; 2.021

ELEMENTO DE DESPESA: 3.:’.90.39

ipai de Ciiitiira, Izsporte e Juventude

VISTO

J.Í.-ÍLR

/■>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Gelúlio Vargas - Centro Administrativo Cep; 48.800-000 - Santaiuz-BA,

Telefone: 75 3265-2843 www.sanlaluz.ba.gov.br \

FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÀO: Secretaria Municipai de Inlraestrutuni
UNIDADE: i201

PROJETO ATIVIDADE: 2.043

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
UNIDADE; 1301

PROJETO ATIVIDADE; 2.045

ELE.MENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS; 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Comercio, Indústria e Mineração
UNIDADE: 1401

PROJETO ATIVIDADE: 2.046

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Serviços Públicos
UNIDADE: 150

PROJETO ATIVIDADE: 2.047

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONl E DE RECURSOS; 00

I

ÓRGÃO: Superintendência Municipal de Trafego
UNIDADE; 1601

PROJETO ATIVIDADE: 2.050

F.LEMENTO DE DESPESA: 3.3,90.39

FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO; Fundo Municipal cK
UNIDADE: IlOi

PROJETO ATIVIDADE. 2.037

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS; 02

Saúae

ÓRGÃO; Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101

PROJETO .AIÍVTDADE: 2.038

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS: 02 / 14

ÓRGÃO; Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101

PROJETO ATIVIDADE: 2.040

ELE.MENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE 0£ RECLRSO yiSTO \
3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúíio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101

PROJETO ATIVIDADE: 2.041

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS; 14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101

PROJETO ATIVIDADE; 2.042

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS: 02

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE; 0902

PROJETO ATIVIDADE; 2.024

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS: 00

ORGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 0902

PROJETO ATIVIDADE: 2.025

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS: 00 / 28 / 29

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 0902

PROJETO ATIVIDADE; 2.026

E.LEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS: 00 / 28 / 29

ORGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 0902

PROJETO ATIVIDADE: 2.029

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3,90.39

FONTE DE RECURSOS: 29

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 0901

PROJETO .ATIVIDADE: 2.033

ELEMENTO ÜE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 0901

PROJETO ATIVÍDAD

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS: 00 / 24

2.03.5
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ÓRGÀO: Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.010

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS; 01

ÓRGÀO: Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.011

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS; 01

ÒRGAO: Secretaria Municipal dc Educação
UNIDADE; 070!

PROJETO ATIVIDADE: 2.012

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS; 01/19

ORGÃO: Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE: 070!

PROJETO ATIVIDADE: 2.0i4

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS; 01

ORGÃO: Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE:07ÜI

PROJETO ATIVIDADE; 2.018

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS; 01

A fiscalização e o acompanhamento da execução deste instrumento tlcarão a cargo da Secretaria soiicitante

do Sistema de Controle Interno do Município, que, por intermédio dc seus preposios credenciados,

verificarão a sua. perfeita execução e o ficl cumprimento das obrigações conlratadas.

CLÁUSUl.A OITAVA - PRAZO DE VIGÊNCIA

será da data de assinatura até 31/12/2022, podendo ser prorrogado,I - O prazo dc vigência do contra

conforme o interesse das partes, por iguais e sucessivos períodos, até completar a duração máxima de 60

ío

(sessenta) meses, a contar da data inicia! de siia assinatura, conforme preccilua o art. 57 da lei 8666.''93.

CLÁUSULA NONA - DAS ODRIG.AÇÕES

DO CONTR AT ANTE:

Indicar formalmente o preposío que acompanhará a execução dos serviços prestados por todos os

estabelecimentos credenciados;

Prestar à contratada Ioda;

nieluar os

a)

uübimaçõcs e esclarecimentos que venharn a ser solicitados;

agamenios, de acordo com o estabelecido neste co:n:'uto;

b)

ViSTü ’■>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
'í>Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cop; 48,080-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 wwvi/.santaluz.ba.gov.br

a-j

>,;i’4í^3S.y4=j:

Cl) Exercer a fiscalização dos serviços contratados

Emitir ordem para início dos serviços.e)

DA CONTRATADA

a) Não subcontratar a execução do serviço, sem prévia aprovação do CONTRATANTE;

b) Cumprir os horários, previamente determinados pelo CONTRATANTE e informar imediatamente,

ocorrências havidas no atendimento aos usuários;

c) Emitir nota fiscal/recibo de quitação;

d) Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação CREDENC1AIVIEN1'0 n"
001/2021.

__ e) Responder pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, (Iscais e comerciais resullanies da execução

'1 contrato. O Município de Santaluz exigirá a comprovação da quitação de tais encargos, como condição

para o pagamento dos créditos da contratada.

0 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa

ou doio, na execução do contrato;

g) Elaborar reíatório mensal dos serviços prestados e apresentar ao CON'!'RA'r.A.N TE no último dia útil

do mês do serviço, a fim de manter este último informado do cumprimento cias obrigações;

- O relatório mensal deverá ser elaborado conforme modelo constante do Anexo II. que deverá

corresponder às autorizações distribuídas.

§2" - A não apresentação dos relatórios mensais dentro do prazo mencionado nesta Cláusula, implicará:

a) na suslaçào automática da participação do CONTICATADO na distribuição das hospedagens, aic que os

mesmos sejam entregues a Secretaria solicitante.

b) a critério do CONTRATANTE, motivo de rescisão deste Contrato, nos termos do art. 77 e "g da Lei n°

8.666/93.

§ I

.LAUSUEA DEOMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRA11 VAS

lO.Í - A inexecLição parcial ou total do contrato sujeitará a contratada à suspensão ou à declaração de sua

inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Santaluz - Bahia.

íO.2. A multa por descumprimento total do contraio corresponderá a 5% (cinco por cento) do vuior mensal

referente ao mês da falta apurada.

10.3. A CONTRATaD.A estará .sujeita às .seguintes penalidades:

10.3.1. Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais tenha

concorrido;

10.3.2. Multa, na for.ma prevista nesta cláusula;

10.3.3. Suspensão do direito de licitar num prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falia;

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar c contratar nos casos dc falta grave;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIAIEÍRA - DA RESCISÃO

O presente ajuste poderá ser rescindido, em qualquer tempo, por alo unilateral e e.scrito do CONTR.ATANI h.

pela incxecução total ou parcial do contrato, nos casos enumerados nos incisos I ao XIÍ, XVli e^XV^[^'-cio art
VlSTO

.X'
c>
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78, observado o an. 79, §§ 1®, 2° e 5® e art. 80, todos da Lei Federal n" 8.666/93, assegurando o contraditório e

ampla defesa da CONTRATADA.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência minima de 30 (trinta)

dias, poderá haver a rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a termo no processo, precedida de

autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haja conveniência administrativa e

relevante interesse público, na forma estabelecida nos §§ 1" c 2“ do art. 79, da Lei iV’ 8.Ó6Ó/93.

PAILAGRAFO SEGUNDO - Poderá também ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre as

partes, precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haja conveniência

administrativa, na forma estabelecida no art. 79, inciso II e parágrafo 1”, a Lei n" 8.666/93.

^LAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUIUJCIDADE

J CONTRATANTE providenciará a publicação, em resumo, no mural da Prefeitura Municipal dc Saiitaluz-

Ba., do extrato do contrato, bem como publicações de extratos dc termos aditivos, sc for o caso. c outras

determinadas em Lei, na forma prescrita no art. 61, parágrafo único, da L.ci iL‘ 8.666/93.

CI.AUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO

Para todas as questões oriundas do presente contrato, será competente o foro da Comarca de Sanlaluz - Bahia,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por assim justas c contratadas as panes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias dc igual icor, para que

produza todos os efeitos legais e resultantes de direito.

Santahiz- DA, 14 de março de 2022.

‘O-Si—^
a

PREFElTUIbVlSlUNlCIPAL DE SANdALLZ

ARISMARIü BARBOSA JÚ.NIOR

CONTRATANTE

~i\o èoOmYD
C M SERVIÇOS E LOCAÇÕES i/rOA M

MARIA DO SOCORRO COSTa DE SOUZA

02.946.8Í3/000/02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ BAHIA

CREDENCIAMENTO N^ 005/2023

EMPRESA: C M SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA

CNPJ: 02.946.813/0001-02

OB|ETO: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE HOSPEDAGEM, VISANDO ATENDER TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTALUZ/BA.

TERMO DE AVALIACAO

Aos 10 dias do mês de maio de 2023, às 15:00hs, reuniu-se na sala da Comissão Permanente

de Licitação - CPL, para conferência da documentação da Empresa exigida no Edita! dc
Credenciamento n- 005/2023. assim foram avaliados os documentos e aprovados peios seus
membros, conforme cópia em anexo

Santaiuz/Ba, 10 de maio de 2023.

DANIELLEXNEVES MACHADO

MEMBRO

AN^.A MARIA OTS REIS PINHO
/ MEMBRO

ROSEL^MiPS DA SI LVA
MEMBRO

000136



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALU2/BA

Av. Getúüo Vargas - Centro Administrativo Cep; 48.880-000 - Saníaluz-BA.

Telefone; 75 3265-2843 www;^santaluz,ba.qüv.br	

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA

CNPJ: 02.946.813/0001-02RAZAO SOCIAL: C M SERVIÇOS E LOCAÇOES LTDA

ANEXOS DECLARAÇÕES	
a) ANEXO !l MODELO DE FÕRMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA
CREDENCIAMENTO;		
b] ANEXO III MODELO DE DECL.ARAÇÂO DE FATOS
IMPEDITIVOS;

rí)~ÃNEXO IV MODELO DE DECLARAÇÕES DO REQUERIMENTO
DE CREDENCIAMENTO;

X

X

X

rdl ANEXO V Tabela de preços;
j e) ANEXO VII Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7-,

j inciso XXXili, da constituição federa! - declaração de trabalho do
1 menor;

X

X

j f) ANEXO VIII Modelo de declaração de inexistência de servidor
público;	
HABILITAÇÃO FISCAL ^ .

]- Contrato. Social- e alterações, ou Contrato Social Consolidado, ou

Registro Comercial íemprc.sa individual] ^	

iRGeGPF

X

OBS

I

XI

X

XCadastro Nacional de Pessoa luriJica fCNP|)I

X! Certidão F-ederais

XCertidão da Fazenda Estadual

XCertidão da Fazenda Municipal	

; Certidão de Regularidade do FGTS	

í Certidão .Negativa de Débitos 'IVabalhistas

! QUALIFICAÇÃO TÉCMCO-OPEÍMCIONAL

i á) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade
! pertinente o ci)mpatível em características, cjuantidades e prazos com o

j objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados,
fornecidos por pessoas jurídicas de di:'eito público ou privado, que

I comprovem ter prestado serviços semelhantes ao objeto desta licitação;

b) Alvará de funcionamento [Licença de Localização e

Funcionamento) Estadual ou Municipal do domicílio ou sede da
empresa, com prazo de vigência atualizado;

c) Alvará de funcionamento (Licença de Funcionamento e Fiscalização)
fornecido pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal
do domicílio ou sede da empresa, com prazo de vigência atualizado, ou
protocolo válido de solicitação de alvará sanitários aos órgãos
competentes; ^	

QUALIFICAÇÃO ECONÕMlCA-FilNANCEIRA

Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Indiciai, expedida pelo
di.stribuidüi' cível da Comarca onde está situada a matriz da pessoa

I jurídica.		 	

V
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X

OBS

X

X

X

OBS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

ATO DE DECLARAÇAO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO 015/2023

Declaro inexigível a licitação, com fundamento no Art. 25, "caput", bem como Lei

Federal n-. 8080/90, artigos 24 e 25 e Parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura

Municipal de Santaluz - BA da - C M SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, com sede na Praça Major Benicio Viana, N® 118, - Centro Santaluz/Ba, inscrita no CNP]

sob n® 02.946.813/0001-02, neste ato representada por seu Sócio [a] Diretor (aj MARIA DO

SOCORRO COSTA DE SOUZA, portadora do RG n® 01.376.086-67 SSP/BA e inscrito no CPF

sob 0 n- 257.632.105-49, pelo valor global de R$ 128.341,92 (cento e vinte e oito míl,

trezentos e quarenta e um reais e noventa e dois centavos), referente ao

credenciamento dc pessoa jurídica para prestação de serviço de hospedagem, tudo ern

conformidade com os documentos que instruem o referido processo. Face ao disposto

no art. 26, da Lei n-. 8.666/93 submeto o ato à autoridade superior para ratificação e

devida publicidade.

Santaluz - BA, 10 de maio de 2023

DANIELLE NEVES MACHADO

PRESIDENTE DA COMISSÃO

Üüulüõ



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep; 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBÍLIDADE 015/2023

Ratifico 0 ato da Sra. DANiELLE NEVES MACHADO, Presidente da Comissão, que sugeriu

a Inexigibilidade de licitação com fundamento no Art. 25, da Lei Federal n.- 8666/93,

com redação determinada pelas Leis Federais nos 8.883/94 e 9.648/98, a favor da

pessoa jurídica C M SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede

na Praça Major Benicio Viana, N® 118, - Centro Santaluz/Ba, inscrita no CNPJ sob n®

02.946.813/00Ü1-02, neste ato representada por seu Sócio [a] Diretor (a) MARIA DO SOCORRO

COSTA DE SOUZA, portadora do RG n® 01.376.086-67 SSP/BA e inscrito no CPF sob o n®

2,57.032.105-49, pelo valor global de R$ 128.341,92 [cento e vinte e oito mil, trezentos e

quarenta e um reais e noventa e dois centavos], face ao disposto no art, 26 da Lei n®

8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

SantaluZ' BA, 10 de maio de 2023

Pubüque-se.

ARlSMAÍUa'BARBOSA jUNlOR
Prefeito Municipal

000103
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
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RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE 015/2023

Ratifico O ato da Sra. DANIELLE NEVES MACHADO, Presidente da Comi.ssão, que sugeriu a

Incxigibilidade de Ücitavão com fundamento no Art. 25, da Lei Federal n.- 8666/93, com

redação determinada peias Leis Federais nos 8.883/94 e 9.648/98, a favor da pessoa

jurídica C M SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Praça

Major Benicio Viana, 1 i8 - Centro Santaluz/Ba, inscrita no CNPJ sob 02.946,813/0001-02,

neste ato i'epresentada por seu Sócio (a) Diretor (a) MARIA DO SOt.URRO COSTA DE SOUZA,

portadora do RG 01.376.086-67 SSP/BA e inscrito no CPF sob o 257.632.105-49, pelo

valor global de R$ 128.341,92 (cento e vinte e oito mil, trezentos e quarenta e uin reais c

noventa e dois centavos], face ao disposto no art. 26 da Lei n- 8.666/93, vez que o processo

se encontra devidamente instruído.

Santalu/' BA, 10 de maio de 2023

í’ub!ique-sü.

ARISMARIO BARBOSA JUNIOR

Prefeito Municipal

Av, Getciici Vargas, S/N, Centro Administrativo, Centro - CER; 48.880-000 - Fone /5 3265.2663 - CNPJ: 13.807.8/ 0/0001-19
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PREFEITURA MUN3C5PAL DE SANTALUZ/BA
Av. Getúiio Vargas - Centro Administrativo Cep; 48.880-000 - Santaluz-BA,

Tetüfone; 75 32G5-2843 www.Sontaluz.ba.oov.Dr

TlíRMO OE CONTRATO AO CREDENCIAMENTO

INEXiGIBJUOADE DE LICITAÇÃO Ns 015/2023

TERMO DE CREDENCIAMENTO N^ 005/2023

TRÜCESSO ADMINISTRATIVO 072/2023

CONTRATO N2 115/2023

0 MOíMíCÍRlO OE SANTALDZ, S:sí:ado a íiahia, com sede na Avenida Getúiio Vargas, S/N, Centro

Administrativo, na cidade de Santakiz - BA, devidamente inscrita no Cadastro Nacional dc Pessoas

Jurídica.s [CN?n sob o n- 13.807.87Ü/Ü0Ü1-19, representada pelo Prefeito, Sn ARISMÁRiO BARBOSA
inscrito rio Cadastro do Pessoa Física (CPF] sob o 016.459.665-76, acompanhado do Secretário

Mimlcipal de Administração,

ira (CPF] sob o n'" 560,617.575-49 doravante designado simplesmente dc CONTRATANTE e do

outro lado, a emiire.sa C M SERVIÇOS £ LOCAÇÕE.S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na

PiViça Majoi' Benicio Viana, N- TU!, - Centro Santaluz/Ba, inscrita no CNP) sob n--’ 02.946.813.0001-02,

ne.sie ..a.o l ejiresentada por Sócio [a] Diretor (a) MARIA DO SOCORRO COSTA DE SOUZ.A, brasileira,

solteiia, empresária, porladoia do

2S7.632.1 05-49, residente e domiciliada na Praça Maior Benido Viana, lU 21, Centro, Santaluz/BA, a

CONTRATADA, habilitado no CREDENCIAMENTO N^' 005/2023, doravante

MARCOS ADRIANO DE OLIVEIRA ARAUjO, inscrito no Cadastro de

Pe, >a l'

RG n- 01.376.086-67 SSP/BA e inscrito no CPi- .sob o i
(5

seguir denominada

denommada(o] apenas CONTR/\TADÜ, resolvem celebrar o presente Contrato de pessoa jurídica para o
fornecimento, que se ix*gerá

CREDENCIAMENTO N.- 005/2023, bem como mediante as cláusulas e condiçõ

pe!a Lei Federal 8.666/93, pelas demais condições previstas no edital do
e.s a seguir ajustadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBjETO DO CONTRATO:

C R E D E N CIA M E N '1'O PA RAl.l. O presente cei-mo tem poi* objeto o credenciamento para o

CONTRA'í’AÇÃO DE PESSOA jURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM VISANDO
ATENDER TODAS AS SECIíETARiAS DO MUNICÍPIO DE SAN‘1’ALUZ/BA, conforme as especificações e

condições con.stanies no Editai, tendo em vista a liomologação do Processo de Credenciamento n-

005/2023, cum base no que dispõe a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, nos termos da
legi.slaçáo vigente aplicável à matéria, assim como, pelas condições do edita! e seu.s anexos e peias
cláusulas a seguir expressas, definidas dos direitos, obrigações e responsabilidade das parte.>.
1.2. integram e completam o pre.sente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as
partps em tiidos os seus teianos, as disposições e condições do Edital de (iredenciameiRo 005/202.1,
bem como a proposta, anexos e pareceres que formam o referido procedimento.

CLADSilLA SEGUNDA - EXECUÇÃO:

?..l. O contrato deverá ser executado fieimente pelas parte.s de acordo cum as condições avençada.s

Edita! de CREDENCIAMENTO 005/2023 e principalmente observando a Lei Federai rA 8.666/93

(com suas modificações], respondendo a parte inadimplente peias consequências de sua inexecução
tota! 011 pardal.

no
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PREFEITURA !V!UN!CSPAL DE SANTALUZ/BA
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.bn.acv.br

2.2. 0 CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço se em desacordo coin o estipulado no

presente contrato.

CLAUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇAO DO OBJETO:

3.1. 0 serviço do objeto do presente contrato será realizado em conformidade co?n as solicitações

emitidas pelas Secretarias Municipais, através de preposto credenciado e realizada em

estabelecimento próprio da contratada.

3.2. Os vales recebidos pela CONTRATADA serão encaminhados à Secretaria de Administração, até o

iiltimo dia de cada mês, ou no primeiro dia útil subsequente, quando se tratar de finais de semana ou
feriados.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO:

4.1 0 CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo serviço do objeto do presente contrato, o valor

unitário indicado na planilha abaixo: Valor Total R$ 128.341,92 (cento e vinte e oito mil, trezentos e

quarenta e um reais e noventa e dois centavos).

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO

RSUNiT.QTD. UNIDDESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃOITEM

QUARTO DUPLO COM AR CONDICIONADO E COM CAFE

DA MANHÃ: PRESTAÇÃO DH SERVIÇOS DE

HOSPEDAGEM EM QUARTO DUPLO, COM AR

CONDICIONADO E COM CAFÉ DA MANHÃ. Referente a

Zona Urbana.

36.008,58159,33226001

QUARTO DUPLO SEM AR CONDICIONADO E COM CAFÉ

DA MANHÃ: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM

EM QUARTO DUPLO, SEM AK CONDICIONADO E COM

CAFÉ DA MANHÃ. Rcference a Zona Urbana.

29.184,00128,00228002

QUARTO SIMPLES COM AR CONDICIONADO E COM

CAFÉ DA MANHA: FRESTAÇÀO ÜE SERVIÇOS DE

HOSFEDAGI-M EM QUARTO SIMPLES, COM AR

CONDICIONADO E COM CAFÉ DA MANHÃ. Referente a

I Zona Urbana.

QUARTO SIMPLES SEM 4R CONDICIONADO ECOM CAEÉ
DA MANHÃ; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

i HOSPEDAGEM EM QUA.RTO SIMPLES, SEM AR

CUNDICiONADO í: COM CAFÉ DA MANHÃ. Referente a

Zona Urbana.

51.‘709,865.58 92,67003

11.439,48156 73,33004

I

I

TOTAL GERAL 128.341.92

4.2. O pagamento será efetuado mensalmente pelo Municí{uo de Santalir/, no valor c-orrespondeiiLe às
quantidades de serviços efetivamente prestados, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos.
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PREFEITURA MUN!C!PAL DE SANTALUZ/BA
Av. Getútio Vargas - Centro Administrativo Cep; 48.880-000 - Santaluz-BA.
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após a apresentação da(s) nota[s] risi;nl(is}/fatura[s) confenda(s) e aprovada[s) pelo Departamento de

Tesouraria Geral e do Sistema de Controle Interno do Município.

4.3. A nota fiscai/fatura/recibo não aprovada pelo CONTRATANTE, seiá devolvida à CONTRATADA

para as necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua

reapresentaçãü para efeito de pagamento.

4.4. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de pretexto

para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contraio.

4.5. No caso de eventual atra.so de pagamento, desde que a empresa contratada não tenha concorrido

de alguma forma para tal, fica convencionado que o preço ajustado será financeiramente atualizado

com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC/IBGE, no período compreendido entre a

data de vencimento da fatura e a de seu efetivo pagamento, pro rata die.

CLAUSULA QUINTA - DO REA|USTAMENTO:

Não cabe revisão e atualização dos preços contratados no presente.

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

6.1. As despesas para prestação do serviço objeto licitado correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária;

ORGÂO: Secretaria Municipal de Administração
UNIDADE: 0501

PROJETO ATIVIDADE: 2.004

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS: 1.500

ÓRGÃO; Secretaria Municipal do Educação
UNIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.010

ELEMENTO DE DESPESA: 3,3.90.39

FONTE DE RECURSOS; 1500

ÓRGÃO: Fundo Municipal de .Vssistência Social
UNIDADE: 0902

PROJETO ATIVIDADE: 2.024

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.39

FONTE DE RFXURSOS: 1500

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101

PROJETO ATIVIDADE: 2.037

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1500
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA
Av, Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep; 48.880-000 ● Santaluz-BA.

Telefone; 75 3265-2843 www.santaiLiz.iia.nov.br

ÓRGÃO; Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101

PROJETO ATIVIDADE: 2.038

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1600 / 1706

ÓRGÃO; Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101

PROJETO ATIVIDADE: 2.040

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1600 / 1706

ÓRG.ÃO: Fundo Municipal dc Saúde
UNIDADE: 1101

PROJETO ATIVIDADE; 2.041

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.3Ó

FONTE DE RECURSOS: 1600

CLAUSULA sétima - DA FISCALFZAÇAO:

A íiscalização e o acompanhamento da execução de.ste instrumento ficarão a cargo da Secretaria

soiicitnnte e do Sistema de Controle Interno do Município, que, por intermédio de seus prepostos

credenciados, verificarão a sua perfeita execução e o fiel cumprimento das obrigações contratadas.

CLAUSULA OITAVA - PRAZO DE VIGÊNCIA:

O prazo de vigência do contrato será de 12 meses a partir da data da assinatura, podendo ser

prorrogado,, conforme o interesse das partes, por iguais e sucessivos pcrítjdos. até completar a duração

.maxima de 60 (sessenta] meses, a contar da data inicial de sua assinatura, conforme preceitua o art. 57

ria lei 8666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES:

í)0 CONTRATANTE:

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Editai e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivos;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor

especial mente designado;

.Efetuar o pagamento no prazo previsto.

a)

b]

c;

DA CONTRATADA:
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PREFEITURA MUMÍCSPAL DE SAMTALUZ/BA
Av. Getúliü Vargas - Centro Administrativo Cep: 48,880-000 - Santa!uz-BA.
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a) A prestação dos serviços deverá obedecer, rigorosamente, as especificações deste memorial

descritivo e as ilernais instruções contidas no Edital e na Minuta de Contrato.

Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir,

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto

com avarias ou defeitos;

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da

pre.sente licitação.

Comunicar à Atirninistração, no prazo máximo de 12 (doze} horas que antecede a data da

reserva das diárias, os motivo.', que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

b)

cj

.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habiiitação e qualificação exigidas na licitação;

! Não transferir a terceiros, por qualquer forma,' nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

Não permitir a utiiização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizac

de'20íto anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Responsahili?.ar--se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdendários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e qu;aisquer outra.s

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação;

n

g)
do trabalho do menor de0

bj

i;

ÁUSUIA D?kíMA ● DAS SA.NÇÔCS ADMINISTRATIVAS:

10,1 - A inexecução parcial ou tora! do contrato sujeitará a contratada à suspensão ou à declaração de

sua iiiidoneidade para licitar cii contraiar com o Município de .Santaluz - Bahia.

10.2. A multa por descumprinvento rutal do contrato corresponderá a 5% (cinco por centoj do valor
mensal ro.ferente ao ines da fáila apurada.

10.3. A CON !'RA.TADA estará sujeita às .seguintes penalidades:

10.3.1. Advertência por escrifó sempre que verificadas pequcua.s irregularidades para as quais Lenha
cüncorndo;

10.3.2. Mülra, na forma prevista nesta cláusula;

10.3.3. Suspensão do direito de licitar num prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da
falta;

10.3.4.. Declaração de inidoneidade pai-a iidtar e contratar nos casos de faita grave;

CLAUSIILA DEC5MA PRÍMEIFoA - DA RESCISÃO:

0 presente ajuste poderá sei resdiidido, em qualquer tempo, por ato unilateral e escrito do
CONTRATANTE, peia inextcuç:

X!i, XVil e XVlll, do an. 7Ú, observado o

8.óó6'/93, assegurando o contraditório e ampla defesa da CONTRATADA.

●0 lotal ou pardal do contrato, nos casos enumerados nos incisos 1 ao
art. 79, §§ 1^, 2-‘ e 5- c art. 8Ü, todos da hei Federal iT-

LtginaS de 6Pé
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PREFEITURA MUHU"'5RA.L DE SANTALÜZ/BA
Av. Geíúlio Vargas - Centro Aorninistrativo Cep: 48.880-000 ●● Santaiuz-BA

Teieíone: 75 3265-2843

PARAGRAFO PRIMEIRO - Meciiance simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30

(trinta] dias, poderá haver a ●●escisão unilareral deste instrumento, reduzida a termo no processo,

precedida de autorização escrita e fundamentada do Fhcdeito Municipal, desde que haja conveniência

administrativa e relevante interesse público, na forma estabelecida nos §§ 1- e 2- du art. 79, da Lei n-
8.666/93.

PARACR.AFO SEGUNDO - Poderá também ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acord(> entre

as partes, precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que iiaja
conveniência administrativa, na forma estabelecida no art. 79, inciso II e parágrafo 1-, a Lei n-

S.666/93.

CLAUSULA OECÍMA SEGUNDA DA PUBLICIDADE:

O CONTRATANTE providenciará a publicação, em resumo, no murai da Prefeitura Munidj)al c‘-e
Santaiuz - Ba., do extrato do contnHto. bem como publicações de extratos de termos atlitivos, s'e lor o

caso, e outras determinadas em Lei, na forma prescrita no art. 61, parágrafo único, da Lei n- 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- Dú FORO:

Para todas as (juestões oriundas dò presente contrato, será competeníe o toro da Comarca de SanLnh-z

- Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por assim justas e conti-atadas as partes assinam o presente contraio em 02(duas] vias de igual teor,

para que produza todos os efeito.s íegais e resultantes de direito.

Santaiuz - BA, 10 de maio de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ

IRÍO BARBOSA jÜNlOR
CONTRATANTE

ABISMA

/

-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA DE SANTALUZ - BA.

MARCpS ADRIANO DE OUVE1P..A ARAÚJO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETAR

t\fA

REPRESENTANTE DA Eí/ÍPB.ESA\^ARL\ DÜ SOCORRO Cü.TiA DE SOUZA
CONTRATADA CREDENCÍAfi^; C M SEIAUÇOS E LOCAÇÕES LTDA

CNPJ N® 02.946.813/0001-02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av, Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep; 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz-ba.gov.br

Santaluz - BA. 10 de maio de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ ■ BA

CNPJ N°. 13.807.870/0001-19

CREDENCIAMENTO N° 005/2023

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 072/2023, Contrato: 115/2023. Contratante; Prefeitura Municipal de

Santaluz - BA, Contratada: C M SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA. Objeto: CREDENCIAMENTO PARA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM

VISANDO ATENDER TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTALUZ/BA. Vigência; 12 meses

Valor Global: R$ 128.341,92 (cento e vinte e oito mil, trezentos e quarenta e um reais e

noventa e dois centavos).

Dotação Orçamentária:.

PROJETO ATIVIDADE: 2.037

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1500

ORGÃO: Secretaria Municipai de

Admintslração

UNIDADE; 0501

PROJETO ATIVIDADE: 2.004

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO; Funao .Municipal de Soúde
UNIDADE: 1101

PROJETO ATIVIDADE: 2.038

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1500 /1600 / 1 706

ORGÃO: Secretaria .Municipal de Educação

UNIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.010

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Fundo .Municipal de Saúde
UNIDADE: 1 101

PROJETO ATIVIDADE; 2.040

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1600/1 706

ÓRGÃO: rundo Municipüi de Assistência
Social

UNIDADE: 0902

PROJETO ATIVIDADE: 2.024

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3

FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1 iOi

PROJETO ATIVIDADE: 2.041

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1600

39

ÓRGÃO: Fundo Municipai de Saúde
UNIDADE: 110'

DANIBLLE NEVES MACHADO

PRESIDENTE DA COMISSÃO
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Santaluz - BA, 10 de maio de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA

CNPJ N“. 13.807.870/0001-19

CREDENCIAMENTO 005/2023

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo; 072/2023, Contrato: 115/2023. Contratante: Prefeitura Murnicipal de

Santaluz - BA. Contratada: C M SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA. Objeto: CREDENCIAMENTO PARA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA .JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM VISANDO
ATENDER TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTALUZ/BA. Vigência: 12 meses Valor

Global; RS 128.341,92 (cento e vinre e oito rriil, trezentos e quarenta e um reais e noventa

e dois centavos).

Dotação Orçamentária:.
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de
.Aaminisiraçco
UNIDADE: 050i

PROJETO ATIVIDADE: 2.004

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS: 1500

PROJETO ATIVIDADE; 2.037

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: l500

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101

PROJETO ATIVIDADE; 2.038

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1500/ 1600/ 1706

ÓRGÃO: Secretaria Municiool de Educação
UMIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.010

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS: 1500 ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde

UNIDADE: 1101

PROJETO ATIVIDADE: 2.040

ELEMENTO DE DESPESA: 3,3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1500/ 1600/ 1706

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistêncic
Sociol

UNIDADE: 0902

PROJETO ATIVIDADE: 2,024

ELEMENTO DE DESPESA: 3,3,90.39

FONTE DÊ RECURSOS: 15CC

ÓRGÃO: Fundo Mu;

UNIDADE: 1101

PROJETO ATIVIDADE; 2.041

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3,90.36

FONTE DE RECURSOS: 1600

ipai de Saúde

ÓRGÃO: ^undo Mui ucipai de Soúde
UNIDADE: 1 10!

DANlELLE NEVES MACHADO

PRESIDENTE DA COMISSÃO

Av. Cetulio '-'oiçoâ, S/N, Cvjntrci Acminivirgfivo, Ct;n!rn - CEP.: 48,980-üüO - Fone 75 3265 ?óó3 - CNPJ: 1 3.8Ü7.&70/0001 -19
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